
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPUTADO FEDERAL REIMONT – PT/RJ

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, MINORIAS E IGUALDADE

RACIAL - CDHMIR

REQUERIMENTO Nº , DE 2025

(Do Sr. Reimont  e do Sr. Luiz Couto)

Requer  a  realização  de
audiência pública para debater a
chaga  da  adultização  de
crianças  e  adolescentes  no
Brasil,  com  a  participação  de
especialistas  e  entidades  de
referência na área.

Nos termos do art. 255, do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, requer-se a realização de audiência pública no âmbito da

Comissão  de  Direitos  Humanos,  Minorias  e  Igualdade  Racial

(CDHMIR),  com  o  objetivo  de  discutir  as  causas,  expressões  e

consequências  da  adultização  de  crianças  e  adolescentes  no  país,

além  de  identificar  estratégias  de  prevenção,  enfrentamento  e

promoção de uma cultura de proteção integral, em conformidade com

o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).

Para  contribuir  com  o  debate,  sugere-se  o  convite  das

seguintes pessoas e organizações:

• Felipe  Castanhari  (Felca)  –  comunicador  e  criador  de

conteúdo com reconhecida atuação em pautas de proteção à infância

nas redes sociais;

• Associação  Nacional  das  Defensoras  e  Defensores

Públicos (ANADEP) – referência na defesa dos direitos infantojuvenis;

• Conselho  Federal  de  Psicologia  (CFP)  –  entidade  de

regulamentação e orientação da prática  profissional  em psicologia,

com produção técnica sobre impactos da adultização;
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• Representante da sociedade civil no Conselho Nacional dos

Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA;

• Safernet Brasil  – organização especializada na defesa dos

direitos humanos na internet, com forte atuação no enfrentamento à

exploração sexual infantil online; e

• Pesquisadores  e  estudiosos  de  destaque  nacional  na

temática. 

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A  adultização  de  crianças  e  adolescentes  é  uma  chaga

complexa que se manifesta quando expectativas, responsabilidades

ou  comportamentos  próprios  da  vida  adulta  são  impostos,

naturalizados  ou  incentivados  precocemente,  comprometendo  o

desenvolvimento saudável e integral da infância e adolescência. 

Essa  prática,  muitas  vezes  normalizada  na  cultura,  se

expressa em diferentes dimensões, na mídia, nas redes sociais, na

publicidade, nas dinâmicas familiares e nas instituições de ensino,

e pode gerar graves impactos emocionais, sociais e psíquicos, além

de favorecer a naturalização de violências, como o trabalho infantil,

a exploração sexual e a negligência.

Estudos recentes indicam que a adultização contribui para a

perpetuação de desigualdades estruturais, reforça estereótipos de

gênero, raça e classe, e fragiliza as políticas de proteção previstas

no ECA. É urgente compreender como a pressão social por padrões

de  consumo,  comportamento  e  estética  tem  incidido  sobre  a

população infantojuvenil e quais medidas podem ser tomadas para

fortalecer  uma  cultura  de  cuidado,  proteção  e  promoção  de

direitos.

A realização  desta audiência  pública  será fundamental  para
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reunir  perspectivas  técnicas,  científicas  e  sociais,  fomentando  o

diálogo entre o Parlamento, a sociedade civil, profissionais da área

e especialistas. 

O  debate  permitirá  construir  recomendações  e

encaminhamentos  que  fortaleçam  políticas  públicas  e  práticas

sociais  voltadas  à  preservação  da  infância  como  fase  plena  de

direitos  e  não  como  antecipação  de  obrigações  e  experiências

adultas.

Sala da Comissão, em 11 de agosto de 2025.

Deputado Federal Reimont

PT/RJ

Deputado Federal Luiz Couto

PT/PB
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Requerimento de Audiência Pública
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Reimont (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Luiz Couto (PT/PB)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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